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PODER EXECUTIVO 
 

LUSIMAR PORFÍRIO DA SILVA –  PREFEITO MUNICIPAL  

ALANY SAMUEL LOPES DE FREITAS –  VICE-PREFEITO  

 
 

PODER LEGISLATIVO  – VEREADORES 
 

CÍCERO GOMES DE FREITAS – PRESIDENTE 

VALCIMAR FERREIRA DE PAIVA – VICE-PRESIDENTE 

RAIMUNDO SOUZA DA SILVA  – 1º SECRETÁRIO 

ANTÔNIO GESSÉ DE FREITAS – 2º SECRETÁRIO 

CLEIDE SANTANA DANTAS DA SILVA  

FRANCISCO ERIVANALDO DIAS DINIZ  

GENIOSMO CAMPOS PINHEIRO DE MORAIS  

MARIA JUBERLÂNGIA DA SILVA  

RAIMUNDO NONATO DOS SANTOS JÚNIOR  

 

 
 

1  –  GABINETE DO PREFEITO                

 

•  Decreto Nº 310/2024  
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GABINETE DO PREFEITO 
 
 

DEC RETO  N º  31 0/2 02 4  
 

S ão  F r an c i s co  do  Oe s te /RN ,  1 0  de  se te mbr o  de  2 024 .  
 

“A n te c ip a  e f e i to s  do  f e r i a do  nac io na l  do  D i a  d a  Co n sc i ên c i a  Ne g r a  e  
D i a  N ac io na l  de  Zumb i  do s  P a lma re s  e  d á  o u t r a s  p ro v i dê nc i a s . ”  

 

O  P RE FEIT O MU NIC I PA L  D E  S ÃO  F RAN CIS CO  D O  OES TE ,  E s t ado  do  R io  G r ande  do  No r te ,  no  uso  d as  s ua s  a t r i bu i çõe s  
con f e r i d as  pe l a  Co ns t i t u i ç ão  F ede r a l  e  d a  Le i  O rgân i c a  do  M un i c í p i o ,   
 

DEC RETA :  
 

Ar t .  1 º  –  F i c a  an te c ip ado  p a ra  o  d i a  13  de  se te mb ro  de  2 024 ,  no  âm b i to  do  f unc io na l i smo  púb l i c o  m un i c i p a l ,  o s  e f e i to s  do  
f e r i ado  nac iona l  e n t ão  come mor ado  no  d i a  2 0  d e  nove mbro  (D i a  d a  Co n sc i ê n c i a  N eg r a  e  D i a  N ac i ona l  de  Zumb i  do s  
Pa lm a re s ) .  

 
PA RÁ GR AFO ÚN ICO :  A  e x c e ção  à  r e g r a  de s te  a r t i go  f i c a  co n f e r i d a  a  G ua rda  Mu n ic ipa l ,  C o missã o  P er ma n ent e  d e  

L i c i t ação  –  C P L  e  a  UN IDA DE BÁS ICA  DE  SA ÚDE  “F RA NCIS CA  EM Í LIA  LE ITE ” ,  que ,  d eve r á  te r  seu  f unc io name n to ,  com  
v i s t a s  a  a te nde r  à  po pu l a ç ão ,  em  s i t u a çõe s  de  u r gênc i a  e /o u  e me r gê nc i a .   

 
Ar t .  2 º  -  E s te  Dec re to  e n t r a  em v i go r  na  d a t a  d a  s ua  pub l i c aç ão .  
 

Pa l ác io  Jo sé  Ra im undo  de  F re i t as  –  G ab i ne te  do  P re f e i to  de   
S ão  F r an c i s co  do  Oe s te /RN ,  ao s  10  d i as  do  m ês  de  se tem br o  do  ano  de  2 024 .  

 
LUS IM AR  P OR FI RI O DA  SI L VA  

P re f e i to  M un i c ip a l  

 

 

 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

ESPAÇO NÃO UTILIZADO 
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